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ATO 03 

 

O Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o senhor Clevson Rodrigo Freitas, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que 

segue: 

 

1. ANÁLISE DE RECURSOS EM FACE AO INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DE 

INSCRIÇÃO 

1.1. Tendo em vista que parte dos recursos interpostos foram julgados parcialmente 

procedentes, retifica-se o relatório nominal de candidatos com inscrições isentas, anteriormente 

divulgado, tornando-se o Pedidos de Isenções de Inscrições deferidos, constante no Anexo I deste 

Edital. 

1.1.1. A análise dos recursos consta no Anexo III e na área do candidato. 

1.2. O relatório nominal dos candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido, bem 

como os pareceres, encontram-se disponíveis no Anexo II deste Edital e no site 

www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato.  

 1.3. Para permanecer participando do certame, aqueles que tiverem sua solicitação de 

ISENÇÃO INDEFERIDA, deverão providenciar o pagamento do Boleto Bancário impresso no momento 

da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via do Boleto Bancário de pagamento no site 

www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, e efetuar o pagamento do valor em qualquer 

agência bancária ou terminal de autoatendimento até o dia 19/02/2024. 

1.3.1. Não será aceito pagamento por meio de agendamento, depósito, PIX ou 

transferência entre contas. 

 

Jaborá, 07 de fevereiro de 2024.  

 

 

Clevson Rodrigo Freitas 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 

PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS 

Em ordem alfabética 

 

INSCRIÇÃO NOME TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO 

95 ANA CRISTINA TRAVASSOS GUSMÃO CADÚNICO DEFERIDO 

96 AVONIR GOMES BARBOSA CADÚNICO DEFERIDO 

94 BEATRIZ GUSMÃO BARBOSA CADÚNICO DEFERIDO 

157 CHEILA CRISTINA MONTEIRO RODRIGUES MESÁRIO DEFERIDO 

111 DAIANE GUBIANI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

162 DANIELI LILIAN SARETTA MESÁRIO DEFERIDO 

164 DIONILCE GUBIANI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

92 ELIZÂNDRA MELINI ENDERLE DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

11 ELIZANGELA FARIAS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

123 GABRIELA DA SILVA COUTINHO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

121 GLACIELE MARIA SANTOS ECKERT MESÁRIO DEFERIDO 

25 HIRVAYNE KLISMAN DE ALMEIDA LIMA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

145 JAQUELINE LOPES THIBES NUNES DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

180 JAQUELINE MARIA KOGELINSKI NIZER DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

32 JOSE HENRIQUE DAS NEVES LAMBERT CADÚNICO DEFERIDO 

112 JUCEMARA DE MORAIS ROMANOSKI MESÁRIO DEFERIDO 

23 KARINA BAIRROS MESÁRIO DEFERIDO 

50 LUCIANA KELLEN DE ÁVILA PILATI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

161 MADSON VAZ RAMOS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

165 MARCELO ALVES DA SILVA DOADOR DE SANGUE DEFERIDO 

118 MARCOS LUCIANO RAMOS DE OLIVEIRA MESÁRIO DEFERIDO 

70 MARIA LEIDIANE PEREIRA DE SOUSA MESÁRIO DEFERIDO 

124 MARIAN CONCEICAO SANTOS VIEIRA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

9 MATHEUS SILVA DE FARIAS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

173 NATÁLIA SURDI MESÁRIO DEFERIDO 

149 RENATO BARBOSA DA SILVA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

58 TAISE DA SILVA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

72 TAYSLAINE DE MORAES LOPES RODRIGUES DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

176 UERNEI ADEMILSON FEITOSA MARTINS MESÁRIO DEFERIDO 

139 VICTOR HUGO LIVÃO LEON DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 
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ANEXO II 

PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS (NÃO PROCESSADOS) 

Em ordem alfabética 

 

INSCRIÇÃO NOME TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO ANÁLISE 

169 
ADRIANA MASSON 

RODRIGUES 
MESÁRIO INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.7.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV) e não comprova serviço 
prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois 
eventos eleitorais. 

91 
ALISSON CORDEIRO 

DOS SANTOS 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV) e não comprova a realização 
de 03 (três) doações anuais. 

181 
BRUNA LAÍS 

SCHMIDT 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

143 BRUNA STRUBE LIMA 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

7 
CAROLINE 

APARECIDA LOVATEL 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

68 
CHRISTIANE VEIGAS 

PEPES 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

78 
CHRYSTIAN ROBERTO 
ALMEIDA CASSIANO 

MESÁRIO INDEFERIDO 
Pedido não atende às exigências do item 4.7.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

18 
DAIANI CRISTINA 

SAMORA 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

167 
FERNANDA VARGAS 

WEIS 
MESÁRIO INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.7.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

160 
GABRIEL RODRIGUES 

BARBOSA 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 
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117 
GABRIELY BONATTO 

BORGES 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o Cartão de 
Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado 
no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 
(REDOME). 

147 
GENILSON PEREIRA 

DE JESUS 
CADÚNICO INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.8.1 do 
edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV) e não apresentou a 
declaração de baixa renda (Anexo VI). 

53 
GILNEI FITLER 

SOARES 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não comprova a realização de 
03 (três) doações anuais. 

52 
GIOVANI REGINATTI 

NICOLAO 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV) e não comprova a realização 
de 03 (três) doações anuais. 

133 KAROL MARTINS 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

77 
LUCIANO 

DAMACENO 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

66 
MARIANA SALETE 

PAVAN 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

142 
NATANAEL 

CAMARGO DE 
MORAES 

CADÚNICO INDEFERIDO 
Pedido não atende às exigências do item 4.8.1 do 
edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de requerimento de isenção (Anexo IV). 

21 
PAULO CESAR DE 
SOUZA SOARES 

JUNIOR 
JURADO INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.7.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

97 
SANDY FIGUEIRÓ 

TONINI 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

129 SARA BENEDETTO MESÁRIO INDEFERIDO 
Pedido não atende às exigências do item 4.7.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 

148 
SUZIANE VIEIRA 

SARMENTO 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 
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38 
TERESINHA DE 

OLIVEIRA 
DOADOR DE 

SANGUE 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.4.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV) e não comprova a realização 
de 03 (três) doações anuais. 

51 
TILARA GONÇALVES 

MACHADO 
DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 do 
Edital. Candidato(a) não apresentou o formulário 
de isenção (Anexo IV). 
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ANEXO III 

ANÁLISE DE RECURSOS 

 

RECORRENTE: 50 

RESULTADO: DEFERIDO 

ANÁLISE: Resta razão ao candidato. Os documentos foram apresentados tempestivamente e o pedido 

de isenção será reprocessado. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 53 

RESULTADO: IMPROCEDENTE 

ANÁLISE: Recorrente na fase recursal envia os mesmos documentos apresentados anteriormente. 

Contudo, deixa de observar que no documento apresentado consta, que suas últimas 03 doações 

foram: uma em 2021 e duas em 2023. Portanto, não alcançou o número mínimo de doações anuais 

que o edital exige. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 38 

RESULTADO: IMPROCEDENTE 

ANÁLISE: Recorrente na fase recursal apresenta documento contendo mais uma doação em 

24/01/2024. Contudo, deixa de observar que não alcançou o número mínimo de doações anuais que 

o edital exige. 

Em tempo, a peça recursal não tem o intuito efetuar novação no prazo de envio de documentos, tão 

somente para dirimir eventualidades ou discordância em relação à documentos apresentados na 

forma e prazos previstos em edital, para os pedidos de isenção, sendo considerados intempestivos, 

documentos apresentados na peça recursal. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 117, 142, 160 

RESULTADO: IMPROCEDENTE 

ANÁLISE: Recorrente na fase recursal apresenta documento que deveria ter sido apresentado na fase 

de solicitação de isenção. 

Em tempo, a peça recursal não tem o intuito efetuar novação no prazo de envio de documentos, tão 

somente para dirimir eventualidades ou discordância em relação à documentos apresentados na 

forma e prazos previstos em edital, para os pedidos de isenção, sendo considerados intempestivos, 

documentos apresentados na peça recursal. 
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